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Introdução

A Lei 13.140/2015 descreve em seu texto o conceito de mediação como sendo uma técnica de negociação na qual 

um terceiro, indicado ou aceito pelas partes, as ajuda a encontrar uma solução que atenda a ambos os lados. O 

artigo 5º da mencionada Lei prevê que a mediação deve ser orientada pelos seguintes princípios: 1) 

imparcialidade do mediador; 2) igualdade  entre as partes;3) oralidade; 4) informalidade; 5) vontade das partes; 6) 

busca do senso comum; 7) confidencialidade; 8) boa-fé. 

Apesar de serem métodos muito similares, o Código de Processo Civil, em seu artigo 165, faz uma diferenciação 

entre mediadores e conciliadores judiciais. Segundo o CPC, o conciliador atua preferencialmente nas ações, nas 

quais não houver vínculo entre as partes, e pode sugerir soluções. Já o mediador atua nas ações na quais as 

partes possuem vínculos, com objetivo de restabelecer o diálogo e permitir que elas proponham soluções para o 

caso.

Objetivo

Tanto a Lei 13.140/2015 quanto o Código de Processo Civil tratam a conciliação como um sinônimo de mediação, 

mas na prática há uma sutil diferença, a técnica usada na conciliação para aproximar as partes é mais direta, há 

uma partição mais efetiva do conciliador na construção e sugestão de soluções. Na mediação, o mediador 

interfere menos nas soluções e age mais na aproximação das partes.

Material e Métodos

Considera-se mediação a atividade técnica exercida por terceiro imparcial sem poder decisório, que, escolhido ou 

aceito pelas partes, as auxilia e estimula a identificar ou desenvolver soluções consensuais para a controvérsia. 

 

Art. 2o A mediação será orientada pelos seguintes princípios: 

 

I - imparcialidade do mediador; 
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II - isonomia entre as partes; 

 

III - oralidade; 

 

IV - informalidade; 

 

V - autonomia da vontade das partes; 

 

VI - busca do consenso; 

 

VII - confidencialidade; 

 

VIII - boa-fé.

Resultados e Discussão

O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos 

interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo 

restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos. 

O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá 

sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para 

que as partes conciliem.

Conclusão

Não se pode garantir que o método irá gerar uma solução, mas é garantido que ninguém vai perder. Na mediação 

de conflitos ou se encontra uma solução que satisfaça a todos, ou a situação permanece como estava antes da 

mediação e importante ressaltar que a conciliação deve ser homologada em juízo
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